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ANEXO II — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  17/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 006/2018 

PROCESSO N2  23500.000156.2018-92 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Poços 

de Caldas, com sede na cidade de Poços de Caldas-MG, inscrito no CNPJ 10.648.539/0009-62, 

por seu representante legal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n2  06/2018, publicada do D.O.U. no 

dia 17/10/2018, processo n° 23500.000156.2018-92, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições do edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 8.666 de 1993 e suas alterações, no Decreto 7.892 de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem por objeto assegurar o registro de preços 

para a eventual aquisição de bens de consumo e permanentes de Ti e eletrônica para o 

Campus Poços de Caldas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas 

Gerais, especificada no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n2  006/2018 

(SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

Cláusula Segun a— iS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

26.167.868/0001-74 - WORLD CAM BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI 

Item Descrição
Fornecimento 

Unidade de 

45 CÂMERA VÍDEO DE UNIDADE 20 R$ 500,00 R$ 10.000,00 
SEGURANÇA 

Marca: INTELBRAS 
Fabricante: INTELBRAS 
Modelo/Versão: V1PS3330G2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÂMERA VIDEO DE SEGURANÇA, CCD 1/3", 1 MEGAPIXEL, 
12 VDC, COMPATIVEL COM TECNOLOGIA MULTI HD, BRANCA. 1. Resolução mínima: 1.3Mpx 2. Deve ser 
do tipo IP; 3. Deve suportar alimentação via PoE (Power Over Ethernet), no padrão IEEE 802.3af 4. Deve ser 
plenamente compatível com o protocolo ONVIF Perfil S; 5. Deve possuir conector de rede do tipo Ethernet RJ- 45; 

6. Não serão aceitas câmeras que possuam somente interface de rede wireless; 7. Deve ser acessível remotamente 
via HTTP através de navegador web (gerenciamento e atualização de firmware); 8. Frequência mínima de 
amostragem de áudio: 64kbps; 9. Sensor CCD CMOS com resolução mínima de 1.3 megapixels, 2 (dois) fluxos de 
vídeo sob os padrões de compressão H.264, MPEG4 e sensibilidade de 1 lux (1/30 sec); 10. Geração de imagens à 
taxa de 20 (vinte) FPS sob uma resolução de 2048 x 1536; II. Ajuste de brilho, contraste, nitidez, gama, redução de 
flicker, ajuste de branco e sensibilidade dia! noite; 12. Suportar os protocolos HTTP, HTTPS, TCP, UDP, SMTP, 
FTP, DHCP, NTP, UPnP, DYNDNS, 3GPP/TSMA, RTSP, PSIA, SNMP, QOS (DSCP), e POE; 13. Deve suportar 
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operação sob temperaturas mínimas de 0°Ce máxima 50°C e umidade mínima de 10% e máxima de 90% (sem 
condensação); 14. Equipamento novo, sem uso, lacrado na embalagem original do fabricante: 15. Garantia: 12 
meses (doze meses). Modelo de referência: Intelbras ',,,'IP S3330, similar que atenda as especificações mínimas ou 
de melhor qualidade. INTELBRAS-VIP S3330 G2. 

Total do Fornecedor: R$ 10.000,00 

Cláusula Terceira - DA VALIDADE DA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

3.2. Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Poços de 

Caldas, não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Cláusula Quarta - REVISÃO E CANCELAMENTO 

  

 

  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

4.9.1. Por razão de interesse público; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

Cláusula Quinta - CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n9  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes. 

JAIrmP 
Thiago Caroni 1var 

Diretor-Geral 

Dados do Licitante: 

Razão Social: WORLD CAM BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI 

CNPJ: 26.167.868/0001-74 

Ass. representante:
41 

d2 C 
Nome legível: RUDNEI LOURENÇO DE CAMPOS PEREIRA 

Função/cargo: DIRETOR 

CPF: 392.397.038-29 
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P ços de Caldas, 15 de fevereiro de 2019. 
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